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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI   Nº 017/2025, de 17 de março 2025.

“Concede o desconto de 5% (cinco por cento), sobre o IPTU de 2025, à todo contribuinte que quita-lo no vencimento de sua Cota Única, fixa datas de vencimentos de carnês de Tributos Municipais e, dá outras providências.”

 
Art. 1º- É concedido o desconto de 5% (cinco por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbanos, do exercício de 2025, a todo o contribuinte que o quitar no vencimento de sua Cota Única.
 
Art. 2º - Fica, também, fixado as datas para vencimentos de carnês de Tributos Municipais, que passam a ter os seguintes vencimentos:
I – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU


06 de maio de 2025 
– 1ª Parcela ou Cota Única;


05 de junho de 2025 
– 2ª Parcela;


07 de julho de 2025 
– 3ª Parcela;


05 de agosto de 2025 
– 4ª Parcela;


05 de setembro de 2025 
– 5ª Parcela;

06 de outubro de 2025 
– 6ª Parcela
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 17

dias do mês de março de 2025.

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

Estamos apresentando aos Edis dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei n.º 017/2025, que vem beneficiar o contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbanos, com o desconto de 5% (cinco por cento), aquele que quitar seu tributo, na data de vencimento de sua cota única.
Este desconto se faz necessário, vista que entra nos cofres do Município, os recursos antecipados em cinco meses.

Esperando, merecermos aprovação do Projeto de Lei em questão, agradecemos e aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.

Atenciosamente.

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 

